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O povo de Divinópolis, por seus representantes, decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

 
 
$UW���� Fica a Prefeitura Municipal de Divinópolis autorizada a dispender com a festa 

comemorativa do Trigésimo Sétimo Aniversário do Município em Primeiro de Junho próximo, a 
importância de cr$30.000,00 (trinta mil cruzeiros). 

 
$UW�� �� Para atender as despesas a que se refere o art. 1º, fica aberto um crédito 

especial de cr$30.000,00 (trinta mil cruzeiros). 
 
$UW���� Revogadas as disposições em contrario, entrara esta lei em vigor na data de 

sua publicação. 
 
 
 
Prefeitura Municipal de Divinópolis, em 06 de maio de 1949. 
 
 
 
Assinam: Jovelino Rabello - Prefeito Municipal 
               Francisco de Assis Chagas - Secretário Municipal 
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